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Autonaa a alianagão do im6vel que eepeoiti­
oa à faaenda do Eatado de São Faulo, por doa -vio. 

SR. CELSO AUOUS'l!O BIROLLI, Prefeito Municipal de Uohoa, 
Esta4o de S-ao Palo, ueando de 1Na• atribuigõea legnin, 

faa aaber que a Câmara ltunioipal aprovou e ou eanciono­
e promu.lgo a eepinte Leia 

AnisO lD. • Jioa a Prefeitura Munioipal de Uohoa autg 
Z'111ada a alienar à Jl'AZENDA DO ESTADO 'DE 810 PAULO, por doa9iio,eem 
quaiaquer ônv.a 01l deapeau para eaaa, inoluaive as dooorrenten de 
eaonturu, regietroe, oenidõee, taxu, impoetos o ri~.o:tumentoe , 
o seguinte im6vel eituado na oidade de Uohoa, dietr.tt:n e munioí -
pio do metllllO no me, Come.roa de São Joa, do Rio Preto: 

Uma Ú'ea oom 11.682,oo m2, de propriedade ftn Prefeitura 
Jdunioipal de Uohoa, deetinada a OONSTBDÇÃO DE UMA ES00LA, cujo P! 
.-•tro 1D1ol..,•• no »onto aituado na oonfluênoia ('!-, ConjUJlto H~ 
bitaoional ODllU • o Bairro São lli&U•lf da! sepe oon:1.'rontando oom 
o Bairro São M1pel, ooa o :rumo de 471 ti' 41" JE e "'iatâncie. de-
98,70 •• dai deflete à 4üe1ta e ••8'l• oonfrontando cem a área r! 
maneaoente 4a Prefeitura Jlu.n1oipal 4e Uohoa, oom o ~~mo de 44a 59' 
00" SE e 4ietânoia de 120,oo a1 4d 4enete à 4iroitl.'l. o oogue oon­
frontan4o ooa a outra Ana 4a Prefeitura ll!unioipal, ,,0otinada à -
illplanta9ão 4o Con~to Bab111aoional ODHO III, oom o rumo ll.e 4711 
ll' 41" SW • 41eti.no1a de 96,oo •• da{ 4eflete à direita e aague­
oonfl'ontando oom o Oon~to Babitaoional ODHD oom o xu~o de 42R -
48' 19" RW • diatânoia 4e 120 ,oo •, .. at, o ponto inir::tnl, teohcll­
do aaaiBI o perÚletro deaoZ'ito. 

Artigo 211. - Beta Lei entrará em vigor na !lt1,ta de eua -
piblioagão, reTosa4a• u 41a»oeig8ea em oontrb-io. 
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